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PORTARIA Nº 014 / 2021 

Antas, 29 de março de 2021. 
 

 
Ementa: “Nomeia Comissão para proceder a avaliação, 
reavaliação, levantamento e baixa de bens patrimoniais 
inservíveis, danificado e sucata da Câmara Municipal de Antas 
e dá outras providências” 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANTAS, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 42º da LOM, art. 35º do Regimento Interno,  

 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Nomear Membros para comporem a Comissão de Avaliação, Reavaliação, 
levantamento e baixa de Bens Patrimoniais da Câmara Municipal de Antas. 
 

Art. 2º ‐ A Comissão de que trata o artigo anterior será composta por 03 (três) membros, 

sendo: 

 

1. Valeria Barbosa de Santana – Presidente 

2. Claudineide Gama Ribeiro Franco – Membro 

3. Ricardo Oliveira da Silva – Membro  

 

Art. 3º ‐ Os membros da Comissão de Avaliação, Reavaliação e levantamento dos Bens 

Patrimoniais da Câmara Municipal de Antas ficarão responsáveis pela avaliação, reavaliação 

e levantamento dos bens patrimoniais, para tanto devendo elaborar Laudo de Avaliação 

Patrimonial, relatório circunstanciado com parecer indicando a baixa de bens. 

 

I ‐ Realizar o inventário do exercício de 2021 dos bens patrimoniais com os valores 

atualizados em conformidade com a avaliação desta Comissão; 

 

II ‐ Avaliar o estado dos bens e propor o envio para a Prefeitura Municipal de Antas 

dando baixa; 

 

III – Elaboração de relatórios final para serem entregues ao Setor de 

Contabilidade, onde relate os fatos apurados e que devem ser lançados na 

contabilidade. 

 

Art. 4º ‐ Ficará a cargo desta Comissão a elaboração de um relatório contendo os bens 

que com a devida classificação e seu respectivo setor. 
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Art. 5º ‐ Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se e publique-se. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Antas, 29 de março de 2021. 

 
 

_______________________________________ 
RICARDO SANTANA DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 
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